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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BARRA – MG
PROCESSO LEGISLATIVO
Trav. Ary Brasileiro de Castro, nº 242 - Centro – CEP:37.945-000 - Fone: (35) 3523-9101
CNPJ Nº 01.729.464/0001-04 / Inscrição Estadual: Isenta.
E-mail: proc.legislativo@saojosedabarra.mg.leg.br
Site: www.saojosedabarra.mg.leg.br
PAUTA DA 1ª REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES


A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária, Comissão de Obras e Serviços Públicos e a Comissão de Educação, Saúde e Assistência da Câmara Municipal de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, TORNA PÚBLICO que no dia 09 de fevereiro de 2026, às 11h00, estarão reunidas para analisar as seguintes matérias:

1. [bookmark: _Hlk130079879]PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Altera o número de vagas para o cargo de Motorista, constante do Anexo I da Lei Complementar nº 021, de 24 de agosto de 2.007, que ‘Dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de São José da Barra/MG e dá outras providências”.

2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 003/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Institui o projeto ‘Socializar através do esporte’ e dá outras providências”.

3. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 004/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Institui TFD – Tratamento Fora Do Domicilio e dá outras providências”.

4. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 005/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Proíbe e impõe multa para a deposição ou descarte de resíduos sólidos indevidamente e dá outras providências”.

5. [bookmark: _Hlk117155804_Copia_1]PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 035/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Altera a Lei nº 483, de 20 de julho de 2.015, que autoriza o Executivo Municipal a doar em benefício de Amarildo Semião 66755760625 lote do Distrito Industrial.”

6. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 042/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre revogação de leis que autorizam a doação de lotes no Distrito Industrial e dá outras providências.”


São José da Barra, 09 de fevereiro de 2026.


Kelvim Cristian Avila Avelar
Analista do Processo Legislativo
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